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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

o INSTITUTO »r rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM. no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede â presente Licença que
auloriza a:

INTERESSADo: Roberto Dias de Souza.

E:IDEREÇo nARA coRREsporpÊxcrl: Rodovia. BR-174, km 153, MD, Presidente
Figueiredo-AM

CNPJ/CPF: 067.042.949-02 INSCRTÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 98412-0126 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: í 017.3006 PRocESso Ns: 1490212024-66

ArrvrDADE: Agricultura Familiar.

LocrlrzrÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-174, km 153, MD, Presidente Figueiredo-
AM

cAk AM-1 303536-3D5661 FE7D5F4661 9DF9DA0AC35EoC84

Coonotxlols GnocnÁncls: EM ANEXO.

FTNALTDADE: Autorizar a operação da atividade de LAU Agricultura Familiar com
ênfase na criação de animais de grande porte, em 49,00 hectares de área consolidada
de um imóvel com área total de 76,52 hectares.

PoTENCTALPoLtIDoR./DEGRÂD.loon:Pequeno Ponro:Pequeno

DADos Do IMóvEL/TERRENo:

PRAZo DE vAlrDlor onsrl Lrcnxç,1: 02 Axos.
Atenção:

. Esta licença é composta de 13 restriçôes e/ou condições constrntes no verso, cujo nâo
cumprimento/rtendimento sujeitará s sua invâlidsçlo e/ou rs penrlidades previstas em normas,

. Esta licença não comprova nem substitui o doóumento de propriedsde, de posse ou d. domínio do imóvel.

. Esta licenç. deve permanecer na localizsçio da rtividede e expostâ de forma visírel(frente e verso).

. Em caso de reproduçâo desta, deverá ser de forma integral (frente ê verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' IO4/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá vàlidade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional krcal ou local de

grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme a*.24. da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme NÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24
de julho de 2012:,

3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". I 4902 12024-66.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pra a localizzção. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustír el; óleos, graxas,
inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).

8. Proteger a fauna. conforme estabelecido na Lei no 5.197167.
9. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente-APP, conforme estabelece a

Lei n" 12.651112
10. E proibida a queima e a deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local a«lequado.
11. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusire de obras e/ou

reforma) gerados no empreendimento.
12. A aplicação, rumazenamento, acondicionamento de resíduos. embalagens e

transporte de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei Federal n' n" 7.802189.
regulamentada pelo Decreto Federal n' 4.074102 e na Lei Estadual n' 3.803/12.
regulamentada pelo Decreto n" 36.107/15.

13. Apresentar ao IPAAM no pr.vo de 90 dias, o Plano de Recuperação de Área
Degradada - PRAD paÍa Área de Preservação Permanente - APP antropizada do
imóvel.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 104/2025

o INSTITUTo or rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAs - IpAAM, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 201 2, expêde a presente Licença que
autoriza a:

Irtrnsssloo: Roberto Dias de Souza.

ENDEREÇo rARA coRRtspox»Êncrr: Rodovia BR-174, km í53, MD, Presidente
Figueiredo-AM

CNPJ/CPF: 067.042.949-02 lNscRrÇÃo EsTADUAL:

FonE: (92) 98412-0126 , Fr*:
RncrsrRo No IPAAM: 1017.3006 PRocEsso Ns: 1490212024-66

CooRDENADAS GEocRÁFtcAS Do pRoJETo:

Ponto Latttude (S) Longitude (W) Ponto Lâtitude (S) Longitude (w)
P0l -t'40'19.920" -60.10'6.960" -1.40'29.640" -60"9',47,880"

P02 -1"40'34.320" -ó0'9'58,680', P't2 -1"40'30.000" -60"9',48,240"

P03 -1"40"t,320" {0.10'12,000" P73 -1.40'30.000" -60'9'.4'7.880"

P04 - l'40'31.240' -ó0"9'57,600" P74 -t.40'30.000" -60"9',47.520"
P05 -1.40'7,320', -60. t0'7.680" P75 -1.40'29,280', -60"9',47,160',

P06 -t"40'32,160" -60.9',56,880" -1.40'31.M0' -60"946.080"
P07 -1.40'8.760" -60"10'7.320" P7'l -1"40'31,080". -60"9',4',1,520"

P08 - l'40'3 1.080" -60.9',55.800" P78 -1.40'30.720" -6049'4'1.520"

P09 - t'40'12.000" -60"10'5,1ó0" P'79 -l'40'30,360" -ó0.9?7.880"
Pl0 -1.4030,360" -60'9',55.080" P80 -1.40'30,360" -60"9',48,240"

Pu - 1.40't 3.800" -60'10'4,080" -t"40'30.360" -60"948,600',
Pl2 -l'40'30.720" -60.9',53,280" P82 -1.40'30.720" -60"9',49,320"

-1"40',t5,240', -60'10'3,000" P8i - t "40'3 1,080" -ó0.9'50.040"
Pl4 - t"40'?9.280', -60'9',54 ,720', P84 -1'40',30 1)i" -6049'50;760"

Pl5 -1"40't5,240" -60" l0'2.280" P85 - l'40'30.360" -60'9',51 ,480"
Pló -1.40'27,480" -60"9',s5.800" P86 :1.40'30.000' -ó0.9'5 1.840"

P17 - l'40'17.400' -60.10'l.5ó0" P87 -1.40'30.000' -ó0"9'52.200"

Pl8 -1"4023,160" -60'9'.55.800" P88 -1"40'30;720" -60.9'52,560"
Pl9 -1.40'18.840" -60. t 0'3.720" P89 -1.40'31,440' -6009'52.920"

P20 - I "40',18,840" -60"g',54.720" P90 -l'40'3 t.800" -60"9',52,920"

P2I -1"40'0,840" -60'10'3.000" P9l -1.40'3 1.800" -60"9'.52,560"

P22 -1"40't6,320" -60.9',53.280" P92 -l "40'32.880- -60.9',51,120"
P23 -1.39',58,320" -60" t0'3 ;120" P9i -t'40'32.880" -60.9',50,040"

conrnxoooerrroo Em: "í

Direlor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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twitter.com/lpaamAMl
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LA t04t202s

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a pÍesente Licença que
atJÍortza a'.

I\TERESsADo: Roberto Dias de Souza.

ENDEREÇo eARA coRREspcrxpÊxcr,l: Rodovia BR-174, km 153, MD, Presidente
Figueiredb-AM

CNPJ/CPF: 067.042.949-02 lNscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98412-0126 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: í 017.3006 PRocosso Ns: '1490212024-66

cooRDENADAS c pocnÁnlces Do pRoJETo:

Ponto Lal itude (S) Longitude (W) Ponto Larirude (s) Lonqitude (W)
-1"40',29,640', -ó0"9'47.880" P94 -1o40'32,520" -60"9?7.880"

P25 - l'40'14.880" -60"9',53.640" -r "40'32.880" -60"9',45,'120"
P26 -r'40'30,000" -60"9',47,880" -1.40'33,240', -60"9',45.360"

P27 - r.40'r 7.400" -60"9',51.960" P97 - l "40'33,600' -60"9?5.360"
P28 -l'.10'29.280" -60"9',47.160" P98 -1"40'35.400" -60"9',47,520"

P29 - I "40',14,880" -60. r 0'1.560" P99 - I "40',36.480" -60"9',46"800"

- 1.40'31.080" .6009'47,520" P100 - l "40'36.840', -60.9',48.960"
-1"40't4 ,520" -ó0'10'2.280" P 101 -1.40'36.4E0" -60'949.680"

P32 -1.40'30.360" -ó0.9'47.880', P102 -t"40'37,560" -60"9',5 1.840"

P3i - I "40',13,800' -60" t0'3,720" P103 -1.40'43.680" -60'9',49.680"
P34 - 1"40',30.360" -60.9',48,600" P 104 -1.40'43,320' -60"9',47.880',|

P35 -1.40',50.520" -60.9',49.320" Pl05 -t'40'42,960', -60"9',43.920"

-1.40'31,080" -60'9',50.040" - 1.40'43.680" -60e9'43,560',

- r.4043,6E0' -60'9',52,920', Pt07 -1o40'44,400" -60'9',43,560"
'-l'40'30,360" -60"9',51,480" Pl08 -1" 40',44.',7 60', -60'9',43.920"

P39 -1"40'43,370" i -60"9',51.480', P t09 -1.40?5.480" -60"9',44.280"

P40 -r"40'30,000" -60'9',52.200', PI IO -l "404s,840" -60e9'43.920',

P,l I -1.40'42,960" -60'9',50.400" Pl I I - t.4045,480" -60'9',43,200',

P42 -1.40'31,440" -60"9',52,920" - I "40',45.480" -60'9',42,480',
P43 -1.40'42,600" -60.9',51,120', Pl l3 -l "40'45,480" -60.941.760"

- l "40'3 t,800" -60.9',52.560" Pt t4 -t"40'45,840" -60"9'.41.040"

-1a40'42,600" -60"9',52,560" Pll5 -t'40'49,440" -60'9?0.ó80"
P46 -1"40'32.880" -ó0'9'50,040' Pt ló -1.40'50.520" -60"9',42.480"
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ÇA AMBTENTAL uNrcA -r#;«rr«ANEXO DA LICEN

o INSTITUTO ur pnoruÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IpAAM. no uso

das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que
auloriza a:

INTEREssADo: Roberto Dias de Souza.

Exorne Ço pARA coRRrspoxoÊrcr,r: Rodoviá BR-174, km 1 53, MD, Presidente
Figueiredo-AM

CNPJ/CPF: 067.042.949-02 lNscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 98412-0126 FAx:

REcTSTRoNoIPAAM:1017.3006 PRocESSoNS:1490212024-66
, cooRDENADAS crocnÁrlces Do pRoJETo:

Ponto Latitude (S) Lonsitude (W) Ponto Latitudc (S) Longitude (W)
P41 -t'40'42,600" -60"9',53,ó40" Pl t7 -1"40'51.240" -60"9',43.920',
P,l8 - I "40',32.880" -60'9',45 .720" Pl l8 -l'40'51,9ó0' -60"9',44,640"
P49 -1"40'34,320" -60"9',58.680" Pn9 -1"40'52.680', -60"9',46,800"

P50 -l'40'33.600" -60'9',45.360" P t20 -r "40'51,960" -60'9',4'1,160"

P5l -t'40'33.240' -60"9',57.600', P t21 -1.40',51.960', -60.9',4'7.520"

P52 -1.40'36,480" -60"9',46.800" Pt22 -l'40'51.960" -60'9',47.880"
P53 -l'40'32.160" -60'9',56.880" -1.4p'50,880" -60"9',48.600"

P54 - -1"40'36.480" -6009'49.680" Pt24 -t"4022,MO', -60" t0'5.880"
P55 -1.40,3 r.080" -60"9',55.800" P t25 -r "402 r.000' -60'10'4.800"
P56 -1"4043.680', -60'9',49.680" Pt26', - 1.402 r,000" -60" t0?.080"
P57 -l'40'30,360" -60"9',55.080" Pt27 - l'40'2 t.000" -60" t0'3 ,720"
P58 -1"40',42.960', -60"g',43 .920" P 128 -l'40'19,560" -60'r0'0.480"
P59 -1"40',30.',120', -60.9',53,280', P t29 -1.40'19.200" -60"9',59,040"
P60 -t"40'44.400" -60"9',43.560" Pl30 -1.40'19.560' -60"9',57,960"

P6r -1"40',29,?80" -60.9'54 ,720', P l3l -l'40?0,280" -60'9',s7,600"
P62 -r'40?s.480" -60.9'44,280', P 132 -1"4022.440',- -60"9',57.960"
P63 -1.40'27 .480" -60.9',s5.800" Pl33 -t"4024.240', -60"9',57,960"

P6.1 - l "40'45.480" {0'9?3.200' P 134 -1"40'26;7 60'. -60"9',56.880"

P6-5 -1"40'23,160' -60.9',55.800', Pri5 -1"40'29.280" -60.9'57.240',
P66 -l'40'45.480" -60"9',41.760" Pl36 - t.40'30 .000" -60"9',56.880"

P67 - I "40',18,840" -60"9',54.720" P 137 -l "40'31,080' -60.9',56,880"
P68 -t.40'49,440" -60.940.680" PI38 -1.40'32.160" -60"9',57.600"

P69 -1.40't6.320' -60.9',s3.280" Pr39 -t"40'32,160' -60.9',5'7,240',

-l'40'51.240" -60"9',43 ,920"
P7l -1.4029,640" -60.9?7.880"
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